
lNDICAÇÃO N®
Excelentí88lmo Senhor
Mauricé[io Femandos de Melo
Prüideme da Câmara Munjdpal de Boa \fista

0 Vereador que este subscreve, com amparo no art,  110, lx do Reglmento lntemo,
8ollcfta   que   seja   oncsmlnhoda   a   Excelentissima   Senhora   TERESA   SUF{lTA,   Prefeita
Municipal de Boa Vista, a seguinte lndicação:

``QUE   A   PFtEFEITURA   MUMCIPAL   DE   BOA   VISTA,   POR   MEIO   DA  SECRETARIA

COMPETENTE  PROMOVA SERvlços  DE  DRENA¢EN,  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,
SAfüETA,    CALÇAÜENrro,    Si«ALizAÇÃo    Eff=    TRÃNsiTo    E    NELmfüA    NA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA SOBFUL, NO BAIFtRO CENTENÁRIO".

jusmFlcATlvA
A p"enóe indicação ü jLisffita em razão da TefÉrida rua enconoü      emi estado

critico  de  bdégabilidade  ®  eegLgança,  riece"Êmdo  "n  brevidade  doe  eflvigo®  de
drenagem, pameThç3o asféüic3, eafjb calçamefb, 8inaGzação de t± e melhoria
na lliimnação públlca.

Tal  noMndlcaçõo  8wgiu  após  ouvimos os  moradonÉB daquela  localidado,  o8 quai®
esperam serem atendldos,

Desta forma, pogo especial aóençáo da Senhoía Preíéíta ®obre o assunto,




